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DECRETO N. 85/2024 

 

Luiz Clovis Dal Piva, Prefeito Municipal, Estado 

de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu 

cargo, e, de conformidade com o disposto no 

inciso IV do artigo 72, da Lei Orgânica do 

Município,  
Considerando o resultado do processo seletivo 

público nº 01/2024 de 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

DECRETA:  

Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 09/2024, com os seguintes termos: 

Onde se lê: 

NOME DO(A) CONVOCADO(A) CARGO CARGA HORÁRIA 

KASSIANE GIACOMELLI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

40H 

ALVARO NERY FERRI PROFESSOR DE 
MUSICALIZAÇÃO 

40H 

RENAN CARLOS APEL CANDIOTTO PROFESSOR DE 
MUSICALIZAÇÃO 

20H 

ANDRESSA DEFFAVERI PROFESSOR DE LÍNGUA 
ESTRANGEIRA - INGLÊS 

40H 

RITA GRASIELI DALLASTRA MACHADO PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

40H 

CLAUDETE CASAGRANDE BECKER PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

20H 

KARINE DA CRUZ PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

40H 

NATHALY CRUZ DE AVILA PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

20H 

FATIMA ROSA VANZELLA FLOSS PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL (I) 

20H 

 

 

Leia-se:  

NOME DO(A) CONVOCADO(A) CARGO CARGA HORÁRIA 

KASSIANE GIACOMELLI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

40H 

ALVARO NERY FERRI PROFESSOR DE 
MUSICALIZAÇÃO 

40H 

RENAN CARLOS APEL CANDIOTTO PROFESSOR DE 
MUSICALIZAÇÃO 

20H 

ANDRESSA DEFFAVERI PROFESSOR DE LÍNGUA 
ESTRANGEIRA - INGLÊS 

40H 
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RITA GRASIELI DALLASTRA MACHADO PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

40H 

CLAUDETE CASAGRANDE BECKER PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

20H 

IVANIA SALVAGNI PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

40H 

VANESSA PADILHA PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

20H 

FATIMA ROSA VANZELLA FLOSS PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL (I) 

20H 

 

Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 

utilizadas recursos do Orçamento Municipal vigente. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 

retroativos a 06 de março de 2024. 

Art. 4º Revogam-se as disposição e contrário. 

Registre e Publique-se. 

 

 

 

  Guatambu/SC, 12 de março de 2024. 

 

 

 

LUIZ CLOVIS DAL PIVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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